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A Mesa Diretora, na forma regimental, apresenta o seguinte:

PPROJETO DE  RESOLUÇÃO Nº 005/2014

Fica a Câmara Municipal de Paraíso do Sul associada à União dos Vereadores do Rio Grande do Sul, contribuindo mensalmente, e dá outras providências.



O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereador Marcus Vinicius Silva de Macedo, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 115, primeira parte, do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:




Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Paraíso do Sul/RS, associada à UVERGS – União dos Vereadores do Rio Grande do Sul.




Art. 2º A contribuição mensal será no valor de R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais), observando as disposições estatutárias da UVERGS.




Parágrafo único. Os reajustes dos valores previstos no caput serão determinados por ato próprio da Mesa Diretora da Câmara, conforme normas estatutárias da UVERGS.




Art. 3º As despesas autorizadas no art. 2º desta Resolução correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:




3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica



Parágrafo único. As contribuições serão creditadas mensalmente em conta corrente da entidade, através de pagamento de boleto bancário emitido pelo Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, agência nº 597, Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF, sito a Av. Borges de Medeiros, 1051, a título de contribuição estatutária. 




Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, 27 de janeiro de 2014.




Marcus Vinicius Silva de Macedo








      Presidente







Paulinho Carlos Altermann                          Deise Silvana da Silva

           1º Secretário                                                   2ª Secretária
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